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PORTARIA Nº 041, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
 

 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
 
 
   R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1.º Conceder LICENÇA PATERNIDADE ao servidor ROANDERSON DA 
SILVA QUEIRÓZ, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1284198 SSP/MS, inscrito 
no CPF/MF, sob n.º 980.058.391-20 e CRC-MS 013299/O-4, ocupante do cargo de 
Técnico em Assuntos Legislativos, Nível IV, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, que exerce o Cargo em Comissão, 
Símbolo DAS II, de Diretor de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, pelo 
período de 25/06/2018 à 02/07/2018, com retorno às suas funções em 03/07/2018. 
  
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario.  

 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do Pardo – 
Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de junho de 2018. 

 

REGISTRADA ,               PUBLICADA ,                         CUMPRA – SE  

 
 

 
 

Josué Nogueira Martinez 
Presidente 

 

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL LOCALIZADO NO ÁTRIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA ACIMA ESPECIFICADA. 

 
 
 

Antonio Coral Costa 
1º Secretário 

 


